
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
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Bom dia,

segue em anexo contrato para assinatura

Confirmar Recebimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINOAV. CONSTANT.NO GECRG.ANC RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE fusCEUNO/MA
CNPJ: 06.003.891/0001-16

PRESIDENTE
jmcgLmo

»i-iy,«

CONTRATO N° 01.004.04.01/2023
PROC. ADM. N° 01.004/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
JUSCELINO/MA E A EMPRESA: P A DA sIlJa
DISTRIBUIDORA LTDA. ILVA

^«£5^üí.Sí MSSSâffsT^^^ JUSCEL'NO/MA, atravésPresidente Jusce.ino/MA0'-^ no^CN^sob'̂ S^W^representado pela Secretária Municipal de Edurarãn ^ Ub.U03.891/0001-16, neste ato
portador do CPF n.o 022.602.283 8^^TÁ^T^^^S^0'
domiciliado na Rua Castelo Branrn 99 rwJ ?. .< '42000-8 SESP/MA, residente elhe confere poôBrBs^^^^^S^^1 fe^^sidente Jusce.ino/MA, que
e a Empresa P, A DA %^A^m^ÍSl^ denominada CONTRATANTE,
localizada na RSenador MWeTN° ^rMaran??^? T' CNPJ: 40-3°6-596/0001-77
Sra. PATRÍCIA ALMEIDADA"slvA M^HOií™ ^ 'mp!ratriz/MA- ^sentada pelaCarteira Nacional de Ha» ^ e
que consta no Processo n° 10 001/2021 PPmnhl - DETRAN/MA, tendo em vista o
de 21 de junho de 1993 da Lei n° 10 520 rí^7n ^T *sJ,Sp0SiÇÕes da Lei n° ™™>

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

PNAE do Município de PRESIDENTE JU^rT™.*0"3' de AlimentaÇão Escolar -quantitativos estabelecidos^^J^^^^ST "pedta*~ e
P^oposl: 'eZ^ZZ^^!^^^ «"*— ~P—oea
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM

0003

0008

DESCRIÇÃO

QUALIDADE, EMBALADOS EM PACOTES
UNIDADE 1KG tó'
CEBOLA- CÉBÕLXmÃNcXTÃlvLÃNHÕ'
MÉDIO, Ia QUALIDADE, SEM RUPTURAS
ACONDICIONADAS EM SACOS DE

™mAMTKGET,QUETADEPESAGEM-

UND QUANT

KG 300

KG 2.000

VALOR

UNITÁRIO

R$ 10,94

R$4,17

VALOR

TOTAL

R$ 3.282,00

R$ 8.340,00

P. A. DA SILVA Assinado de forma digital por PA
DISTRIBUIDORA da silvadistribuidora
EIREL|-4n^nfiqQfinnm-7-r BREU:403°6596000177Cl KtLI.4UJÜ65960001 77 Dados: 2023.03.14 10:43:00 -03W



.J*J PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
WB/£ AV. C0NSTANTIN0 GE0RGIAN0 RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

/ 7^^. \ CNPJ: 06.003.891/0001-16

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.4. Oprazo de vigência deste Termo de Contrato éaquele fixado no Termo de Referência

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

edote mZ?° PreS6nte Term° dS COntrat° édS R$ 11 -622'00 (°nze mil' acentos evinte

*t™° rl0H adma eStã° induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
trr*SeS ^ eHeCUÇã° COntratUal' inclusive tributos e/ou impostos, encargos sodafetrabalhistas prev.dencianos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração frete'
seguro eoutros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
cTSaçaoaaorra' *"*"* "° 0rÇament° da U"iâ°' "» °™ de" 20^

PREFEITURA MUNICIPAL
12.306.0002.2022.0000- Manut da Merenda Escolar
Natureza da Despesa

3.3.90.30.00 - Material de Consumo;

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

d^Refe^ência"3'3 PaQament° edemais condiÇões a^ Gerentes encontram-se no Termo
C CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

Re^„ota9::SneToTes?eCeoS.d° ^ ^'^ Sâ° aS eS'abeteddaS "° Te™ *
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

1.10. Não haverá exigência de garantia de execução para apresente contratação.
CLÁUSULA OITAVA -ENTREGA ERECEBIMENTO DO OBJETO.

Refe^ 6reCebÍmenÍ0 d0 °^° •*> aquelas previstas no Termo de

P A DAÇll VA Assinado deforma digital por
riíCTDIDl7nn„ , P-A'DA SILVA DISTRIBUIDORA
Distribuidora eirelmo306596oooi77
EIRELI:40306596000177 Dados: 2023.03.14 10:4252

-03'QO1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO MèJEemAV. CONSTANDO GE0RG.AN0 RABELO, SN, CENTRO, PRES.DEN^üííSSSJ0 JmíSENTE

^ CNPJ: 06.003.891/0001-16 * ^TWfPlW**

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE EDA CONTRATADA.
1.13. As obrigações da CONTRATANTE e d» roNTWTun. -
Termo de Referência, anexo do Edital CONTRAI ADA sao aquelas previstas no
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Refe^^o^E*? "eXeCUÇâ° * °0n,rato Sâ0 a '̂as P-istas no Termo de
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

1.15. OPRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

iaxn^T^TrZl lIi n^df»nas si,uações previstas "0S ***»art. 80 da mesma Lei, sem preiuizo da t 12Íf < 3S °°nsscluê""as indicadas noReferência, anexo ao Editei; "P^açao das sanções previstas no Termo de

1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

^^lo^^^^!^:r^ente ™tiVad°S' -egurando-se *
^taSS^^^^S^e^0^^7^ em caso de resc,sa°

C s^nt^aIp^t^^p^SS.^ DE RELATÓRI° indica™o °os
1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados eainda devidos;
1.18.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
1.19. ÉVEDADO ÀCONTRATADA:

1.19.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para oualauer operação financeira-
^™^Í*ZS^^^*°*'-implemento por parte da

P.A.LA SILVA Assinado de forma digital por PA
DISTRIBUIDORA da silvadistribuidora

tlKLLi.403065960001 77 Dados: 2023.03.14 10:42:42-03W
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<4M» PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO rREsJoENTE
#Bff AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA 'U5CEUNO

' " - ~x CNPJ: 06.003.891/0001-16 '!** • —-m— "^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

de2?993.entUaÍS alt6raÇÕeS contratuais reger-se-ão peia disciplina do art. 65 da Lei n*5ÍÍP
1.21. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais n,
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até olim?tede?X°/Wv\Z 1^
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. ( nte 8 ClnC0

exfedtr oSnmrr?r9SSf3?teS de aC°rd° Ce'ebrad° entre as ?artes contratantes poderãoexceder olimite de 25% (v.nte ecinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS.

dL contratos " 9° ^ DefeSa d° Consi^or" enormas eprincípios gerais

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

mD^on^?!^RAJmTE Providenciar aPublicação deste instrumento, por extratono Uiano Oficial da União, no prazo previsto ne [ei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO,

ex^çã^1esteFT^mo h^ í M°rr°S'MA para dirimir os !iíí9ios <H» decorrerem da
SSaíS^LÍ no08n66^3qUe nã° " ^ C°mP°St°S Pela «"**•

("!s7e SSl^qíSa^Tí^ TT,° ^ COntrat° foÍ laVrad° em duascontraentes. Q ' P°S °e ,,ao e achado em ordem- va* assinado pelos

P. A. DA SILVA Assinado de forma digital por PA
DISTRIBUIDORA da silvadistribuidora
CIDL'i I ,ini„^„,„ EIRELW0306596000177
fclR-LI:403065960001 77 Dados: 2023.03.14 10:42:34-03W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINOAV. CONSTANTE GEORG.ANO RABELO. SN, CENTRO, PRESIDENTE fusCEUNO/MA
CNPJ: 06.003.891/0001-16

fSESJDENTt
JUgC&INO

Presidente Juscelino (MA), 14 de Março

Testemunhas:

Thamiris Cristina Silva Rabelo
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Contratante

P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA Assinado de forma digital por PADASILVA
EIRELI:40306596000177 d|5tribuidoraeireli:40306596oooi77

Dados:2023.03.14 10:42:22-03'00'

P. A. DA SILVA DiSTRIBUIDÕRÃ LTDA—
CNPJ: 40.306.596/0001-77

Sra. PATRÍCIA ALMEIDA DA SILVA MILHOMEM
Contratada

Nome:J^fMmi^ cpf n°mimMÂdJ-
Nome: -^-^c^a^jU^^ cp? n» LVAtoUt,-^



'" '^^SS^S^^^^?^ JU8CEUHO oãSsOB
CNPJ: 06.003.891/0001-16 A>°"

Ordem de Fornecimento fon
1 ih

Empresa: P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ: 40.306.596/0001-77)
Endereço completo: RSenador Millet, N° 210, Maranhão Novo, Imperatriz/MA
Referente ao Contrato n°: 01.004.04.01/2023
Prezados Senhores,

1- S^TJfS^^ d° TK° ?nStante n° COntrato acima ^entificado, conformeitem(ns), quantidade(s) e endereço de entrega indicado(s) abaixo.

de Xínc?deo ^r^H^H rã,° aten~der 3S eXÍgêndas mínimas contidas no termo
004/2023 SRP p£L!? da 'ataÇa° na modalidade Pregão Eletrônico sob n°
S*;^^n0 01-004/2023'reali2ada ^,a ~a
Forma de entrega: Conforme especificações em edital.

írnH^509'̂ 6 SGr aPresentada discriminadamente, contendo aquantidade de cadaproduto, conforme especificações em contrato. HUdnuaaae ae caaa

Presidente Juscelino/MA, 14 de Março de 2023.

2.

3.

4.

THAMIRIS CRISTINA SILVA RABELO—
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N°, CENTRO.
CNPJ: 06.003.891/0001-16 - CEP: 65.140-000

PORTARIA N° 030/2022

Presidente Juscelino/MA, 07 de dezembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, Estado do
Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Presidente Juscelino/MA,

RESOLVE:

Art. Io- Designar a servidora CARMEN MARIA CANTANHEDE FERRED3A
^rl^i^n^f^c807692005-8' CPF *°51«-452,203-97, para exercer a função dê*1!>CAL DE CONTRATOS, para acompanhar efiscalizar aexecução dos contratos municipais
aexceção dos contratos concernentes aobras de competência do Engenheiro do Município eos
Contratos da Secretaria Municipal deEducação.

Art. 2o - Determina que a fiscal ora designada deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências a sua execução, determinando oque for necessário àregularização das faltas ou dos
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providencias que ultrapassarem a suacompetência, nos termos da lei.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos prestados e ou
entregues pelos (as) CONTRATADOS (AS), em periodicidade adequada ao objeto do contrato e
neS AST T ^u^ eventualmente> P^por aautoridade superior aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas.

«™,. ?J" ^f^ formalmente> nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
pagamento6 "* ^"^ f°meCÍd°S' antes do encaminhamento ao Financeiro para

2022 Alt' 3° EStE PortarÍa revoga exPressamente aportaria n° 010/2022 de 11 de abril de

a09 de nove^bro4^^"*"^ ^ ** ^ *^ PUbHcaÇã° C°m efeÍt0S retroati™

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE ECUMPRA-SE.

PEDRO PAULO Assinado de forma digital por
CANTANHEIDE pedropaulocantanheide
i ri.nr n LEMOS:02647436363
LbíVlOS:02647436363 Dados: 2022.12.07 10:49:42 -0300'

PEDRO PAULO CANTANHED3E LEMOS
Prefeito Municipal de Presidente Juscelino/MA
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Município de Presidente Juscelino -MA j§P„ (qPx~o

Diário oficia
PROJETO DE LEI N° 010/2015, 04 de Dezembro de 2015.

PODER EXECUTIVO

ANO VI, N° 469, PRESIDENTE JUSCELINO-MA, QUARTA-FEIRA, 07 DE DEZEMBRO DE 2022 EDIÇÃO DE HOJE: 3PÁGINAS

K^^^'

SUMARIO
PODER EXECUTIVO
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DECRETOS
DECRETO N° 31 de07DE DEZEMBRO DE 2022 ^
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PORTARIA N° 030/2022 1

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETOS

DECRETO N° 31 DE07 DEDEZEMBRO DE2022

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, no
exercício de suas atribuições legais, que lhe confere a lei orgânica
do município;

DECRETA

Art. 1o Fica decretado ponto facultativo nos órgãos da
Administração Pública Municipal no dia 08 de dezembro de2022
(quinta-feira) em atenção a data comemorativa alusiva ao dia de
"Nossa Senhora da Conceição.

Art. 2o No dia 09 de dezembro de 2022 (sexta-feira) oexpediente
será até as 10:30hs em virtude do jogo do Brasil que está previsto
para às 12hs.

Art. 3o Odisposto no artigo anterior não se aplica às unidades
cujas atividades, por sua natureza, não possam sofrer solução de
continuidade.

Art. 4o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIAS

PORTARIA N° 030/2022

Presidente Juscelino/MA, 07 de dezembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO Estado
do Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS,' no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de PresidenteJuscelino/MA,

RESOLVE:

Art. 1o- Designar a servidora CARMEN MARIA CANTANHEDE
FERREIRA, matrícula 1848, RG n° 028807692005-8, CPF
n°516.452,203-97, para exercer a função de FISCAL DE
CONTRATOS, para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos municipais, a exceção dos contratos concernentes a
obras de competência do Engenheiro do Município e os Contratos
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2o - Determina que a fiscal ora designada deverá:

I-zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências a sua execução, determinando oque
for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil as
decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência
nos termos da lei.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos
prestados e ou entregues pelos (as) CONTRATADOS (AS) em
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o'seu
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais
fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para
pagamento.

Art. 3o Esta Portaria revoga expressamente a portaria n° 010/2022
de 11 de abril de 2022.

s^.rsr^r-°---- ri^^írzsrsr™™-
Pedro Paulo Cantanheide Lemos

Prefeito Municipal
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE ECUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Juscelino, Estado do

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
nttps://www.presidentejuscelino.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-53122022535 Documento assinado digitalmente e

com carimbo de tempo.
ISSN 2764-717X



Quarta-Feira, 07 - Dezembro - 2022

Maranhão, aos 07 dias do mês de maio de 2022.

Pedro Paulo Cantanheide Lemos
Prefeito Municipal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://Www.pres,dentejuscelino.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-53122022535

D.O. PODER EXECUTIVO ISSN 276421

/To\)El/^.\

U0\

Documento assinado digitalmente e
com carimbode tempo.

ISSN 2764-717X
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Diário Oficial do Município
PROJETODE LEIN"010/2015, 04 de Dezembro de 2015.

RUACONSTANTINO JEORGIANO RABELO, S/N, CEP: 65140000
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PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito

DIAGRAMAÇÃO, PUBLICAÇÃO ECERTIFICAÇÃO DIGITAL

ICP Documento assinado digltalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira •
ICP
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -s•eção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE PSO XII
AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 004/2023
ERRATA DE PUBLICAÇÃO. AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

004/2023. Tornamos público à errata do Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico 004/2023
publicado no Diário Oficiai da União com data do dia 13/03/2023; Pág. 234, Edição 49
Sessão 03, ONDE SE LÊ: Torna público que realizará às MhOOmín (nove horas) horário locai
do dia 22 de março de 2023. AGORA LEIA-SE: Torna público que realizará às OShOOmin
(nove horas) horário local do dia 24 de marçode 2023.

Pio Xli/MA, 13 de março de 2023.
MÁRCIA DE MOURA COSTA MARTINS.

Secretária Municipal de Educação

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PRESAO ELETRÔNICO N= 5/2023

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
005/2023. Tornamos público àerrata do Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico 005/2023
publicado no Diário Oficial da União com data do dia 13/03/2023; Pág. 234, Edição 49
Sessão 03, ONDE SE LÊ: Torna público que realizará às lOhOOmin (dez horas) horário locai
do dia 22 de março de 2023. AGORA LEIA-SE: Torna público que realizará às lOhOOmin (dez
horas) horário local do dia 24 de marçode 2023.

Pio XII/MA, 13 de março de 2023.
IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO.

Secretário Municipal de Saúde

AVISO 0£ RETIFICAÇÃO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. AVISO DA CHAMADA PUBLICA 001/2023. Tomamos
publico a errata do Aviso da Chamada Pública 001/2023 publicado no Diário Oficial da
União com data do dia 13/03/2023; Pág. 235, Edição 49, Sessão 03, ONDE SE LÊ- PREGÃO
ELETRÔNICO N2 1/2023. AGORA LEIA-SE: CHAMADA PÚBLICA 001/2023.

Pio XII/MA, 13 de março de 2023.
MÁRCIA DE MOURA COSTA MARTINS.

Secretária Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

EXTRATO DE CONTRATO

fX™f° °EC0NTRAT0 *>' 010080101/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente
Juscelino/MA e a Empresa F.MARTiNS SANTOS-ME, Inscrita no CNPJ sob o n'
48.028.756/0001-75; OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de gêneros
,1 T. Para f e"der °5 P"*"™85 *> Assistência Social do Município de Presidente
Juscelino/MA. VIGÊNC.A: 10/03/2023 a31/12/2023. valor: RS 20.022,00 (vinte mil e vinte
6f-'S [Ttl10DAUDADE: PreSa° Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei na 10.520/02e Lei ns 8.666/93, RECURSOS: Próprios. ^=>^l<Ji.

EXTRATO DE CONTRATO

o»Ir«°fEC0NTRAT0 NS 010040401/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 01.004/2023
PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa P A DA SILVA
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 40.306.596/0001-77. OBJETO Contrato 7 a aquis,ção de
mZZ^TT TírV nS° Pere*eiS Para atender ° P">era™ acionai de
wãZfLíuZ;Z ,d0<,rniCÍPÍ° * PRESIDENTE JUSCailKVMA. VIGÊNCIA:
MoSw l - ?', Va °r: "5 11-622'°° (0n28 mil- seiscentos e*<** 6dois reais);MODALIDADE: Pregão Eletrônico-SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei r>e 10 520/02
subsldiaramente. a Lei n.s 8.666/93, RECURSOS: Próprios. ™*a>w,

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NS 1/2023

MOOl^T.FTn JT? ?E «°M0LQ™&°- ""OCESSO ADMINISTRATIVO N=04.001/2023. OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De
Recuperação de Estradas Vicinais do Município de Presidente Jusce.ino/MA.- H0X0o
procedimento licitatório na modalidade Tornada de Preços n* 001/2023 parTcTa
^*2Í" d3, empreS3; CONSTRUTORA CASTELUCC, EIREL, 'sob CNPfn^
HJlrHr f' "° V3l°r t0t31 * RS 1Mi-392& (Um milhão, quatrocentos evintejScos trezentos enoventa edois reais e,trinta edois centavos), produza seus efeito!

Presidente Juscelino- Ma, 14de Março de 2023.
s DANIEL NINA NUNES

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA '

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NS 1/2023.SAAE

qPue £gf££ZZj%£ dellTetnto 2^«°.-«>-". "°

htt//ww^Zamagov.b eTraedi«r'Tolráde ^T^ ^""^ em
cpl@saae.raposa.ma.gov.br P *'* ^ sollotado »tí° «•«*

\

Raposa/MA, 15 de marçode 2023
KADSON EDUARDO BEZERRA VIANA KÓS

Diretor Gerai

ISSN 1677-70S9 Ne 52, quinta-feira, 16

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃ

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO M 9/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO W147.20.10/2022. ^ .
c„„i, a í, p^tara Municipal <te Riachão, estado doMaranhão, com sede na>(!v
S fmiínâ1?' n'J 7i2' Centro' CEP 65-990-000. na forma da Lei Federal n8 S.éfeã Lei
SS 10«f20^2 f,d° Dec-rSt0 "* 10-02"/19, através do Pregoeiro Municipal atravfa doPregoe ro Municipal, torna público, oadiamento do Pregão Eletrônico n.« 09/2023 comdaa de
abertura prevista para o dia 16demarço de2023 às15h00min (quinze horas) FICA ADIADA
para odia 03 de abri de 2023, às 09h00min (nove horas) no sítio eletrônico do Porta Boba
SS dA?mpra5 ?f>:«w«-.bnc.org.br. Oobjeto do certame éaTgl Cde p"os pira
stÜSÍfJ?ra =ontratP° «™P» * Confecção de próteses dentária que fazem parte do
míSSf<de-?"7aónt?gral ao Pa„ciefe 7= SUS, para suprir as necessidades da Secretaria
S ft™ (í^rJ^refSltT -6Ria*i°/MA. que tem por critério de julgamento omenor
por item. Os interessados poderão consultar e obter o Edital e seus Anexos eratuitamenté
através dos endereços eletrônicos do Portal Bolsa Nacional de CorafralI8NC)
S^S:Lb;-e Site, ^^a Prefeitura ^ Riachio/MA hSptfvSÊwSaÕmigoSbr%£%£m7£?s£mcuTãos. 'e'̂ *30™^™11"™ "» 09:00 às 12:00 h. Base LeÇi Lei

Riachio/MA,14 de março de 2023
CLEDINALVA BORGES BARBOSA NEVES

Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DEPREÇOS Ne 6/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 142.18.10/2022.
(,„. . ^ Prefeitura Municipal deRiachão, estado do Maranhão, com sede na Praça Nossa
l^»Ltr^atet- n'- 7f' ?ní0' CEp65.990-000, na forma da Lei Federal ns 8666/93 e
S™Ç • Í aV6S d0j>reslden«e da Comissão Permanente de Licitação - CPL torna
obteto !? ronfS?rHd0S intereS53dos- ?".« •» Tomada de Preços n.« ÍW2022 cJÕobjeto é a Contratação de empresa especia zada em serviços de enaenharia nára o
d?t"S*i***1™*»*0 Wb/m "° municípi0 de Ria*ao/MA?o ríuftSe ™gamento
SAÍSSE?- ?naÍI[?nd-° v5Dfedoras as empresas abaixo descritas: ITEM 1- LICITANTE
OraSS) RíISSsSSío!!^ L1?A' ChNW- *"40.885/0001-03. VALOR GWbÍurcHiwu K> 1.444.320,18.05 interessados poderão obter outras informações oein p mal
n» 866lÃ3mPafe!ma^COT 9Bh0S!ni1!.àsi2h00™in edas MhOOmin às llhoS lase Le^aRen-8.666/93 e seus Articulados. Riachão/MA, 15demarço de2023.Cleidinalva Borras BarboS
Neves. Presidente Substituta da Comissão Permanente de Licitação ^

CLEDINALVA BORGES BARBOSA NEVES
Presidente Substituta daComissão Permanente deLicitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*: 006/2023 RESULTANTE DO PRFKÃO
ELETRÔNICO EM SRP N»: 007/2023, PROCESSO ADMINÍstRATIVO N« 009/loa OBJETO
Regatro de preço para eventual contratação deempresa de engenharia para manutenção
preventiva e corretiva, reforma e/ou adequações sob demanda de^prédios púbS^ do
^P'° -í Santt Rí,a •MA- PARTES: ° MUNICÍPIO DE SANTA RITA^staTdo Maranhão
RS''-1"*1? "° CN-PJ N5 634«-836/0001-41, através da Secretaria MunS
ÍLrnn *S,f t, ^ÍI?535 rePres™tado pelo Secretário SR. AMAURY SILVA SANTOS
â£s ™'r?StSB?I dT°nfF "s.927.641.693-53 e Cl n= 82623297-3 SSP-MA, e a empresa
^l™NeENHAR,A.LTDA' mscnta noCNW N2 18.161.073/0001-20 Vencedor dolOTFm

de nTiúnhoT1^CAREM\D,STR-iT° MATA D0 «™™ BAst^t-íei1^l.me,de21dejunho de1993 e suas alterações, no Decreto n.» 7.892, de23de ianeiro de jm?
e demais normas reguíamentares pertinentes à espécie. VALIDADE DAf ATA- li? (dozel
meses. FORO: Comarca de Santa Rita -MA. ASSINATURAS: 10 de marco de 2023 Secretário
?LAn?pn™,TS°oe0^nanÇaS AMAURY SILVA SANT°S ARAÚJO (CONTRATANTEfeÓ SrCARLOS EDUARDO BORGES DE SOUZA (DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS)
|-lMS5ESAi_BM£EN«j^R|A_LTDA
I CNPJ: 18.161.073/0001-20

ENDEREÇO: Avenida IvarSaldanha, 52 144 loia na
IRita - MA ' , Centro, CEP: 65145-000, Santa

JKPJgBEMBNT&jÇartos Eduardo~Borees de .Sniiza'

.13

14

JSIL93. - DISTRITO CENTRO

SERVIÇOS PRELIMINARES
Descrição

MOVIMENTO DE TERRA f:AR<3A E TRANSPORTE

FUNDAÇÕES. EMBASSAMENjnMFfCTBMjiipj£
PAREDES, PAINÉIS. PRÉ-MOLDADOS EDIvTsãgJA^
PISOS, SOLEIRAS. ROrjAM^JFJgTrnp^
REVESTIMENTOS, ARGAMASSA E FORROS
COBERTURAS E TELHADOS

E?SíJADRIAS METAI-ICAS, DE MADEIRA, FERRAGENS
VIDROS, GRADES, PORTÕES EACESSÓRIOS nrtAÜ™S'
IMPERMEABILla^OESJJPRpTEÇÃO MECÂNICA

STOATALAÇÕES EL^™CAS' TELEFÔNICAS, LÓGICAS E~
,S™CÕJ1HIDRÂUUCAS' SANITÃRiAS, COMBATE A
i^Ci!WiP^GM,LpyCA^E METAIS

PINTURAS EPROTEÇÕES"
LIMPEZA DA OBRA

Total

18.593,31

5.074,56

__«.834,64

.„JL919,46

__18.398,40

_J85.399,28
439.664,00

104.915,70

152.899,34

14.040,32

275.502,30

159.595,80

434.249,28

4.313,60

VALOR TOTAL:
2.037.400.00

Valor Total daAta de Registro de Preço: RS RS
2.037.400,00 (DOIS MILHÕES, TRINTA E SETE
MIL EQUATROCENTOS REAIS).

!PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O 1» TERMO ADITIVO DO CONTRATO 28/2022

z^?s$^jALnrr\Do- mtnháo,ma • s£cr™ia

^^ÜL5'Tarcia *Lne Silva ^?*°££' m^A. TZIZ 2023
Onommo »«ln»do diUUta.,» eonlbm» MP n* 2.2O0.2 a. 24'OSflOOl ICP

que nntul . Masua de Ovw» Púbitós Mis, . icj-Brasil' B^l
5=>
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